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Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública 
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 Valor da causa: R$ 1.000,00 
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Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública

Avenida Afonso Pena, 4001, 4001, 1º andar - sala 107, Serra, Belo Horizonte - MG - CEP: 30130-911

PROCESSO Nº: 5063550-95.2025.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

ASSUNTO: [Dano Ambiental, Pessoa Idosa, Violação dos Princípios Administrativos, Barragem em
Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental]

AUTOR: ASSOCIACAO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS DO LESTE DE MINAS GERAIS
(ABA-LESTE) CPF: 19.456.915/0001-34 e outros

RÉU: VALE S/A CPF: 33.592.510/0001-54

 

DECISÃO

 

        1. Vistos.

                 2. Determino a imediata transferência do valor total de R$133.101.752,13

  depositado pela ré (Id. 10680635796), atualizado, para a conta indicada pela FGV no Id.

 10587477391 (Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 4497; Conta corrente: 698-9;

Favorecido: Fundação Getulio Vargas; CNPJ: 33.641.663/0001-44).

* Depósito de R$99.000.000,00 (f. 01/02, Id. 10680635796) - conta judicial nº

4800131080429

* Depósito de R$34.101.752,13 (f. 03/04, Id. 10680635796) - conta judicial nº

4800131080429

          3. Intime-se a Vale S.A. para que, no prazo de 15 dias, deposite em juízo o
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valor de R$133.101.752,13, que corresponde ao valor necessário para o pagamento do novo

 auxílio emergencial (NAE) no mês de julho de 2026.

                 4. Feito o depósito, fica desde já determinada, sem necessidade de nova

decisão judicial, a transferência da quantia, com atualização monetária, para a conta

 indicada pela FGV no Id. 10587477391 (Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 4497;

Conta corrente: 698-9; Favorecido: Fundação Getulio Vargas; CNPJ: 33.641.663/0001-44).

                 5. Na petição de Id. 10681761289, as autoras reiteram o pedido feito no Id.

 10619116849 de agendamento de reunião “entre este juízo, a FGV e as associações, para que

 sejam sanadas dúvidas sobre o procedimento de pagamento e atendimento da FGV”. Defiro o

pedido para determinar que a FGV realize reunião com as autoras, com a urgência

possível, para que possam discutir sobre o procedimento interno de pagamento e

 atendimento aos beneficiários do NAE. Postergo a análise do pedido de “informações sobre

 tratamento individualizado das pendências de pagamento do NAE” para após a realização da

reunião, oportunidade em que o requerimento deverá ser apresentado à FGV pelas autoras.

         6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SÍLVIO DE ABREU

Juiz de Direito

 Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública
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